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Parecer do relator especial ao PLO nº 283/2025 - Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional  especial  ao  orçamento  vigente,  aprovado  pela  Lei  Municipal  nº  5.745,  de  11  de
dezembro de 2024, destinado à aquisição de veículos para entidades Associação do Senhor
Bom Jesus e Projeto Criança Feliz, e dá outras providências. 

Relatoria Especial nomeada para analisar a propositura:

Iniciativa: Executivo Municipal

ANÁLISE DO RELATOR:
O Projeto de Lei Ordinária nº 283/2025, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, autoriza a
abertura de crédito adicional especial no valor de  R$ 480.000,00, proveniente de repasses
oriundos  de  emendas  federais,  destinado  à  aquisição  de  veículos  para  a  Associação  do
Senhor Bom Jesus e para o Projeto Criança Feliz, sendo  R$ 150.000,00 e  R$ 330.000,00,
respectivamente.
A análise técnica da Diretora Financeira desta Casa de Leis atesta que a matéria encontra-se
em conformidade com a legislação vigente, observando as normas para abertura de crédito
adicional especial, bem como promovendo as necessárias adequações na Lei Orçamentária
Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e no Plano Plurianual – PPA, referentes ao
exercício de 2025.

PARECER:
Assim, concluo minha análise e emito parecer favorável à sua tramitação.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 18 de dezembro de 2025.

RELATORIA ESPECIAL

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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